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EXCLUSAO DE AUTOR E REU — SE E CABIVEL PARA PEDIR A EXCLUSAO DE APENAS UMA
DAS PARTES

RESUMO

- O agravo desmerece provimento. O art. 56 do CPC admite a oposi¢do quando alguém pretende, no todo ou
em parte, a coisa ou o direito sobre que convertem autor e réu. - Os termos claros desse dispositivo da lei
processual, portanto, restringem a oposic¢ao, sé a admitindo quando o terceiro pretender a excluséo
simultanea dos litigantes; ndo quando a exclusdo é de apenas uma das partes. - Assim preleciona
ALEXANDRE DE PAULA, em seu "Cédigo de Processo Civil Anotado”, vol. 1/206-7, relacionando inUmeros
acordaos, todos nesse Unico sentido. E entre os varios acorddos colacionados merece destaque, pela inteira
aplicacéo a espécie, o contido no verbete n°® 15: "A oposi¢éo é um instituto destinado a intervencéo de
terceiro na causa para a exclusao simultadnea do autor e do réu. Quando visa unicamente a uma das partes,
ndo € oposicao e sim assisténcia”. - Assim, ndo cabendo oposicao para a exclusdo unicamente de uma das
partes do processo, e sendo incogitavel, em processos de desapropria¢édo, oposicao ao direito do Poder
Publico promover a desapropriacdo, bem andou o Magistrado desacolhendo a pretenséo dos agravantes; dai
desprover-se 0 agravo, condenados os vencidos nas custas do processo. Julgado em 10-08-1977 Revista
dos Tribunais. Novembro, 1977. Vol. 505. Pag. 171 EMENTARIO FORENSE. Julho, 1978. Ano XXX. N° 356

EMENTA

Os termos claros do artigo 56 do Cdadigo de Processo Civil restringem a oposicao da intervencéo de
terceiros, s6 a admitindo quando o terceiro pretender a exclusdo simultanea dos litigantes, ndo quando a
exclusédo pretendida é de apenas uma das partes.
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